COMUNICADO DRHU

Data                    : 13/01/2011            

Destinatário       : Todas

Título                    :    Extinção de Contrato Docente – Licença Maternidade

Diretores, Vice- Diretores e Secretários,
            A fim de garantir o pagamento à docentes que na data prevista para extinção de contrato nos termos do Artigo 7º da Lei Complementar 1093/2009, se encontrem em licença maternidade, esclarecemos que,  a extinção contratual deverá ser efetuada com vigência no dia subseqüente ao do término da licença maternidade, considerados para esse fim 120 dias.

            Alertamos que a licença maternidade de servidoras da Categoria “O”, deve ser informada à DSD, através de Portaria CAF, para garantir o ressarcimento pelo INSS        , aos cofres públicos do Governo do Estado de São Paulo, dos valores pagos no período da referida licença, além de garantir também, a manutenção dessas servidoras ativas no Cadastro da Secretaria da Fazenda.

                                                                                   Atenciosamente    

                                             Elide Hélia Magnani

                                      Supervisor Técnico III

                                               EAT II / DRHU         
